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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTO

Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 
sempre que compreendemos adequadamente um texto e o obje-
tivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais 
é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da men-
sagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo 
uso da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a men-
sagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual en-
volve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpre-
tar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resulta-
do da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assi-
milado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é 
subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos:
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão so-

LÍNGUA PORTUGUESA

cial.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 

de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-

tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Alternativa A – Correta: A inclusão social está garantida na 

Constituição Federal de 1988, especialmente nos artigos que 
tratam dos direitos fundamentais e da educação (art. 205 e art. 
206), bem como na garantia de acesso à educação para pessoas 
com deficiência (art. 208, III).

Alternativa B – Incorreta: O complemento “mais ou menos 
severas” refere-se às deficiências mencionadas no texto, e não às 
leis. Assim, a afirmação de que “as leis podem ser mais ou menos 
severas” não tem respaldo no trecho fornecido.

Alternativa C – Correta: O direito à educação é universal, ou 
seja, abrange todas as pessoas, incluindo aquelas com ou sem 
deficiência. Isso está de acordo com o trecho apresentado.

Alternativa D – Correta: O texto menciona explicitamente a 
inclusão de pessoas com deficiências permanentes ou temporá-
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rias, confirmando a afirmação.
Alternativa E – Correta: A expressão “educação para todos” 

inclui também as pessoas com deficiência, o que está claramente 
expresso no texto.

Resposta: Letra B.

ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL DOS TEXTOS

Organização do texto: estruturas essenciais para a produção 
textual

A organização de um texto é um dos aspectos mais impor-
tantes para garantir que a mensagem seja transmitida de forma 
clara, coerente e eficaz. Para que um texto seja bem compreen-
dido pelo leitor, ele precisa seguir uma estrutura bem definida, 
respeitando critérios como propósito comunicativo, progressão 
temática, paragrafação e o uso de informações implícitas. Esses 
elementos garantem que o conteúdo seja organizado de maneira 
lógica e fluida, tornando a leitura mais agradável e compreensí-
vel.

Propósito Comunicativo: A Intenção por Trás do Texto
Todo texto possui um propósito comunicativo, ou seja, uma 

intenção principal que orienta sua estrutura e seu conteúdo. O 
propósito comunicativo varia de acordo com o gênero textual e o 
contexto em que o texto é produzido e lido.

Alguns exemplos de propósitos comunicativos incluem:
Informar: transmitir dados e fatos de maneira objetiva, como 

em notícias e relatórios.
Explicar: esclarecer um conceito ou fenômeno, como ocorre 

nos textos científicos e didáticos.
Argumentar: persuadir o leitor a adotar um ponto de vista, 

como em artigos de opinião e dissertações argumentativas.
Instruir: orientar sobre como realizar algo, como ocorre nos 

manuais e receitas.
Entreter: provocar emoção ou diversão, como nos textos li-

terários e narrativos.

A escolha do propósito comunicativo influencia diretamente 
a linguagem utilizada no texto. Um artigo acadêmico, por exem-
plo, adota uma linguagem formal e objetiva, enquanto um con-
to pode utilizar recursos subjetivos e estilísticos para envolver o 
leitor.

Progressão Temática: A Organização das Ideias no Texto
A progressão temática refere-se à forma como as informa-

ções são organizadas dentro do texto para garantir que a leitura 
seja fluida e coerente. Para que um texto seja compreendido com 
facilidade, ele deve apresentar uma estrutura lógica, onde cada 
nova informação se conecta com a anterior, criando um fluxo 
contínuo de ideias.

Existem diferentes tipos de progressão temática:
1. Progressão por Tópico – O texto apresenta um tema cen-

tral e, ao longo do desenvolvimento, cada parágrafo aborda um 
novo aspecto desse tema. Essa é uma estrutura comum em tex-
tos expositivos e acadêmicos.

2. Progressão Linear – A informação introduzida em um pa-
rágrafo é retomada e desenvolvida no parágrafo seguinte, crian-
do uma continuidade sequencial. Esse tipo de progressão é mui-
to usado em narrativas e dissertações argumentativas.

3. Progressão por Tópico Derivado – Um tema central é 
apresentado e, a partir dele, surgem diferentes subtemas que 
são explorados separadamente ao longo do texto. Esse modelo é 
comum em textos jornalísticos e relatórios.

Uma boa progressão temática evita repetições desnecessá-
rias e lacunas na argumentação, garantindo que o leitor compre-
enda a mensagem sem dificuldades.

Paragrafação: A Estruturação do Texto em Blocos de Sentido
A paragrafação é a divisão do texto em parágrafos, e sua fun-

ção é organizar as ideias de forma clara e lógica. Cada parágrafo 
deve apresentar uma ideia central, que pode ser desenvolvida 
com explicações, exemplos e argumentos.

Os parágrafos podem ser classificados em diferentes tipos, 
dependendo da função que desempenham no texto:

Parágrafo de introdução: apresenta o tema do texto e, em 
textos argumentativos, pode conter a tese a ser defendida.

Parágrafos de desenvolvimento: aprofundam a ideia central, 
apresentando explicações, dados, exemplos ou argumentos.

Parágrafo de conclusão: encerra o texto, retomando as ideias 
principais e reforçando a mensagem transmitida.

A divisão adequada dos parágrafos torna o texto mais orga-
nizado e evita que o leitor se perca durante a leitura. Um texto 
sem paragrafação adequada pode parecer confuso e cansativo.

Informações Implícitas: O Que Não Está Dito Diretamente no 
Texto

As informações implícitas são aquelas que não são expres-
sas diretamente no texto, mas podem ser inferidas pelo leitor 
a partir do contexto, do conhecimento prévio e dos elementos 
linguísticos utilizados pelo autor.

O uso de informações implícitas pode tornar o texto mais 
sofisticado e estimulante, pois exige que o leitor participe ativa-
mente da interpretação do conteúdo. Esse recurso é amplamen-
te utilizado em textos literários, crônicas, charges, propagandas e 
discursos persuasivos.

Alguns exemplos de informações implícitas incluem:
Ironia: quando o autor diz algo, mas pretende que o leitor 

compreenda o oposto.
Pressuposição: informações que já são dadas como conhe-

cidas pelo autor e que não precisam ser explicadas diretamente.
Subentendidos: ideias que podem ser inferidas a partir do 

contexto, sem que estejam explicitamente declaradas.
Por exemplo, em uma manchete como: “Após nova política 

econômica, preços disparam nos supermercados”, há uma infor-
mação implícita de que a política econômica pode ter causado o 
aumento dos preços, mesmo que isso não tenha sido dito dire-
tamente.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

MS-WINDOWS 10 OU SUPERIOR (BR): CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, 
ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS

Windows 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Ini-
ciar, a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser 
rápido e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
 ▪  Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos dinâmicos 

(tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configurações e documentos 
recentes.
 ▪  Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, como enviar 

e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.
 ▪  Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, oferecendo re-

cursos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas rápidas.
 ▪  Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e aplicativos 

abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Instalação do Windows
 ▪  Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.
 ▪  Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do Windows.
 ▪  Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot pelo pendrive.
 ▪  Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição (formate se necessário).
 ▪  Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.
 ▪  Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.

Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.
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Menu Iniciar

Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

INTRODUÇÃO AO DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

 ▸ Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como 

entre as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 

Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Mon-
tesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante 
e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que 
visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade 
onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e Ju-

risdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os po-

deres foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
 ▪  Legislativa
 ▪  Administrativa
 ▪  Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
 ▪  Legislativo
 ▪  Executivo
 ▪  Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de função típica.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição
Redigir e organizar o 

regramento jurídico do 
Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por intermédio 
da interpretação e aplicação das leis.

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.
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Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos 
de exercício de função atípica. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função atípica
desse poder, por ser típica do 

Poder Judiciário: O julgamento 
do Presidente da República por 

crime de responsabilidade.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 
Poder Legislativo: A edição de 
Medida Provisória pelo Chefe 

do Executivo.

tem-se por função atípica desse poder, 
por ser típica do Poder Executivo: Fazer 

licitação para realizar a aquisição de 
equipamentos utilizados em regime 

interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores 
modernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que 
outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e 
importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporane-
amente, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas 
administrativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em 
geral.” (2010, Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1  constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2  espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3  é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar 
desse estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

 ▪ Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas 
que regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.
 ▪ Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que co-

mandam as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta 
os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por 
que em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração 
Pública, bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se do 
Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à Admi-
nistração Pública de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio da 
legalidade, de limitações de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena 
a atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria 
ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação 
de utilidade pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

 ▪ Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo 
sempre referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre 
particulares, o Direito Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CLASSIFICAÇÃO 
E ELEMENTOS DA CONSTITUIÇÃO

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização 

de um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito 

de Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concep-
ções que o englobam. Então vejamos:

 ▪  Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que 

deve traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege deter-
minada nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, 
que não corresponde à Constituição real.

 ▪  Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que de-

corre de uma decisão política fundamental e se traduz na estru-
tura do Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos 
fundamentais. As normas que não traduzirem a decisão política 
fundamental não serão Constituição propriamente dita, mas me-
ras leis constitucionais.

 ▪  Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que 

se constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz 
fundamento transcendental para sua própria existência (sentido 
lógico-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas 
com mais alto grau de validade, deve servir de pressuposto para 
a criação das demais normas que compõem o ordenamento jurí-
dico (sentido jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constitui-
ção ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como para-
digma máximo de validade para todas as demais normas do or-
denamento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis 
Complementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Porta-
rias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensá-
vel à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organi-
zação político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantís-
ticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um cla-
ro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, 
tal como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucio-
nais contêm regras de limitação ao poder autoritário e de preva-
lência dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária 
do antigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Re-
forma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
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de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).
Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 

mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.

 ▪  Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, organi-

zando e estabelecendo os poderes destinados a reger os interes-
ses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, não 
sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a 
nenhuma condição, por tudo isso é considerado um poder de 
fato ou poder político.

 ▪  Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

 ▪  Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da 

Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgâni-
ca), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder 
são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislati-
va do Distrito Federal.

 ▪  Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Po-

der é o Congresso Nacional.

 ▪  Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a 
solução do aparente conflito através de uma interpretação siste-
mática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

 ▪  Reforma Constitucional seria a modificação do texto cons-
titucional, através dos mecanismos definidos pelo poder 
constituinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou 
acrescentando artigos ao texto original.
 ▪  Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, 

palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações 
no significado e sentido interpretativo de um texto consti-
tucional. A transformação não está no texto em si, mas na 
interpretação daquela regra enunciada. O texto permanece 
inalterado.
As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o cará-

ter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de 
processos informais. Informais no sentido de não serem previs-
tos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas no tex-
to constitucional.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sen-
tido e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que for-
nece a técnica e os princípios segundo os quais o operador do 

Direito poderá apreender o sentido social e jurídico da norma 
constitucional em exame, ao passo que a interpretação consiste 
em desvendar o real significado da norma. É, enfim, a ciência da 
interpretação das normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a 
partir da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada 
um deles:

 ▪  Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Er-

nest Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido 
amplo, logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a 
de uma lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, 
como, por exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o 
teleológico.

 ▪  Literal ou gramatical: examina-se separadamente o senti-
do de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais 
singela forma de interpretação, por isso, nem sempre é o 
mais indicado;
 ▪  Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do al-

cance da norma de forma contextualizada ao sistema jurídi-
co que integra. Parte do pressuposto de que a norma é par-
cela integrante de um todo, formando um sistema jurídico 
articulado;
 ▪  Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 

verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;
 ▪  Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica 

pretendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do 
legislador ao criar a norma.

 ▪  Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ide-

alizado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição ten-
tando adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma 
constitucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encai-
xando” em uma norma prevista no texto constitucional.

 ▪  Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar 

a norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucio-
nal a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) 
deve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótim�
ma do problema. Esse movimento é denominado círculo herme-
nêutico ou espiral hermenêutica.

 ▪  Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto 

de que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou 
seja, os valores subjacentes ao texto constitucional.
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DIREITO CONSTITUCIONAL - 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CLASSIFICAÇÃO, INTERPRE-
TAÇÃO E APLICABILIDADE DAS NORMAS

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Noções de Direito Constitucional.

Bons estudos!

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE: SISTEMAS E 
INSTRUMENTOS; EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE

É a atividade de fiscalização da validade e conformidade das 
leis e atos do Poder Público à vista de uma Constituição rígida, 
desenvolvida por um ou vários órgãos constitucionalmente de-
signados. É, em síntese, um conjunto de atos tendentes a garan-
tir a supremacia formal da Constituição.

 ▸ Controle Preventivo: Comissões de Constituição e Justiça e 
Veto Jurídico

Momento do Controle de Constitucionalidade:
Quanto ao momento, o controle de constitucionalidade 

pode ser preventivo (a priori) ou repressivo (a posteriori).
No Controle Preventivo, fiscaliza-se a validade do projeto 

de lei com o fim de se evitar que seja inserida no ordenamento 
jurídico uma norma incompatível com a Constituição. Pode ser 
realizado por todos os Poderes da República.

Controle Repressivo do Poder Legislativo:
No caso do Controle Repressivo, fiscaliza-se a validade de 

uma norma já inserida no ordenamento jurídico.
Procura-se expurgar do Direito Posto norma que contraria 

formal e/ou materialmente o texto constitucional, seu funda-
mento de validade.

Pode, também, ser realizado pelos três Poderes da Repúbli-
ca, bem assim pelo Tribunal de Contas da União.

Controle Repressivo do Poder Judiciário: o Controle Difuso 
ou Aberto:

A legitimação ativa no controle difuso é ampla, uma vez 
que qualquer das partes (autor e réu) poderá levantar a questão 
constitucional, bem assim o membro do Ministério Público que 
oficie no feito ou, ainda, o próprio magistrado de ofício.

Competência do Controle Difuso:
No âmbito do controle difuso, qualquer juiz ou tribunal do 

País dispõe de competência para declarar a inconstitucionalidade 
das leis e dos atos normativos.

No entanto, quando o processo chega às instâncias superio-
res, um órgão fracionário do tribunal não possui esta competên-
cia (princípio da reserva de plenário, prescrito no Artigo 97, da 
CF).

 ▸ Repercussão Geral

Efeitos da Decisão:
A princípio, pode-se afirmar que os efeitos da decisão em 

controle difuso de constitucionalidade realizado por juízes mo-
nocráticos e tribunais, inclusive o próprio STF, são inter partes 
(alcançando apenas o autor e o réu), e ex tunc (não retroativos).

Contudo, em se tratando especificamente de julgamento 
de recurso extraordinário (RE) pelo STF, deve-se observar qual 
o regime a que se submete, se anterior ou posterior ao requisito 
da repercussão geral da matéria constitucional guerreada (Artigo 
102, § 3º, da CF).

Recurso Extraordinário:
Se o RE é anterior à exigência da repercussão geral, os efei-

tos da decisão proferida nesta ação seguirão a regra geral, vale 
dizer, serão inter parte e ex tunc.

No entanto, ainda haverá a possibilidade da extensão dos 
efeitos da decisão a terceiros não integrantes da relação jurídico-
-processual primitiva, por meio da suspensão da execução da lei 
pelo Senado Federal, nos termos do Artigo 52, X, da CF.

De outra banda, se o julgamento do RE obedece à sistemá-
tica trazida pelo regime da repercussão geral, a decisão passa a 
produzir eficácia erga omnes (alcançando todos que se encon-
tram na mesma situação jurídica).

Como a Constituição Federal (Artigo 102, § 3º) passa a exigir 
do recorrente a demonstração da repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas, vale dizer, que o interesse da deman-
da transcenda os meros interesses particulares, nada mais razoá-
vel que a questão constitucional guerreada, alcance efeitos extra 
partes.

Nesse contexto, as razões de decidir do STF que levaram à 
declaração de inconstitucionalidade da lei transcendem às partes 
envolvidas para assumir uma eficácia generalizada – erga omnes, 
independentemente de Resolução do Senado.

É o que se denomina transcendência dos motivos determi-
nantes da decisão no controle difuso de constitucionalidade.

 ▸ Súmula Vinculante
As decisões proferidas pelo STF no controle difuso de cons-
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titucionalidade não são dotadas de força vinculante em relação 
ao Poder Judiciário, tampouco perante a Administração Pública.

No intuito de conferir autoridade às decisões relevantes do 
Pretório Excelso, a Emenda Constitucional nº 45/2004 criou a fi-
gura da Súmula Vinculante, nos termos do Artigo 103-A, da CF:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício 
ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos 
seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação 
na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, 
bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na 
forma estabelecida em lei.
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação 
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses 
e a administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 
idêntica.
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a 
decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 
proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 
caso.

Requisitos para aprovação de uma Súmula Vinculante:
 ▪ Quórum de 2/3 dos membros do STF (mínimo de oito mi-

nistros);
 ▪ Reiteradas decisões sobre matéria constitucional;
 ▪ Controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a Administração Pública que acarrete grave insegurança ju-
rídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 
idêntica.

 ▸ Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica - ADI ou 
ADIN

A Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica – ADI, ou, 
tão somente, Ação Direta de Inconstitucionalidade, tem por fim 
retirar do ordenamento jurídico uma lei ou ato normativo federal 
ou estadual que desrespeita a Constituição Federal.

Legitimação Ativa:
Podem propor ADI um dos legitimados pela Constituição Fe-

deral enumerados no Artigo 103, I ao IX:
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade 
e a ação declaratória de constitucionalidade:
I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal;

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal;
VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional.

O quadro abaixo traz dicas para memorização de tal legiti-
mação:

Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade

3 autoridades → Presidente da República, Governadores, PGR

3 mesas → Mesa do Senado Federal, Mesa da Câmara dos 
Deputados, Mesas das Assembleias Legislativas

3 instituições → Conselho Federal da OAB, partido político 
com representação no Congresso Nacional, confederação 

sindical ou entidade de classe de âmbito nacional

Objeto:
Por força de determinação constitucional, podem ser objeto 

de ADI, leis e atos normativos federais e estaduais (Artigo 102, 
I, a, da CF).

Podem ser objeto de ADI:
Emendas constitucionais de reforma, emendas constitucio-

nais de revisão, tratados internacionais equipados às emendas, 
leis ordinárias, leis complementares, leis delegadas, medidas 
provisórias, decretos legislativos, resoluções, tratados interna-
cionais não equiparados às emendas, decretos autônomos, re-
gimentos internos dos tribunais, Constituições Estaduais e Lei 
Orgânica do Distrito Federal.

 ▸ Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC
A Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC foi criada 

pela Emenda Constitucional nº 3/1993, no intuito de se outorgar 
a certos legitimados (Artigo 103, I a IX, da CF), o poder de re-
querer ao STF o reconhecimento da constitucionalidade de uma 
norma federal, para encerrar, definitivamente, relevante contro-
vérsia judicial sobre sua validade, haja vista que a decisão do STF 
nessa ação produzirá eficácia erga omnes e efeito vinculante em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à Administração 
Pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e munici-
pal.

Legitimação Ativa
Podem propor ADC os mesmos legitimados da ADI (Artigo 

103, I ao IX, da CF).

Objeto
A ADC só se presta para a aferição da constitucionalidade de 

leis e atos normativos federais (Artigo 102, I, a, da CF).
Não se admite, em sede de ADC, a aferição da constituciona-

lidade de normas estaduais, distritais e municipais.
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DIREITO ADMINISTRATIVO - 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abor-
dado na matéria de Noções de Direito Administrativo.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA BRASILEIRA: ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; CENTRALIZAÇÃO E 
DESCENTRALIZAÇÃO

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abor-
dado na matéria de Noções de Direito Administrativo.

TEORIA GERAL DO ATO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, 
ELEMENTOS, ATRIBUTOS, ESPÉCIES E INVALIDADO

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abor-
dado na matéria de Noções de Direito Administrativo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: LEI FEDERAL Nº 
9.784/1999 E LEI ESTADUAL Nº 5.427/2009

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito da Administra-
ção Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o proces-
so administrativo no âmbito da Administração Federal direta e 
indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos admi-
nistrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desem-
penho de função administrativa.

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da 
Administração direta e da estrutura da Administração indireta;

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 
jurídica;

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de po-
der de decisão.

Art. 2º  A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia 

total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização 
em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, veda-
da a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro 
e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que de-
terminarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 
alegações finais, à produção de provas e à interposição de recur-
sos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situa-
ções de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalva-
das as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem 
prejuízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, 
vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a 
Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegura-
dos:
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I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, 
que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimen-
to de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos 
em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, ob-
ter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões 
proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da 
decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão com-
petente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administra-
ção, sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e cola-

borar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5º O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou 
a pedido de interessado.

Art. 6º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito 
e conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de 

comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de 

seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotiva-

da de recebimento de documentos, devendo o servidor orientar 
o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7º Os órgãos e entidades administrativas deverão ela-
borar modelos ou formulários padronizados para assuntos que 
importem pretensões equivalentes.

Art. 8º Quando os pedidos de uma pluralidade de interes-
sados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser 
formulados em um único requerimento, salvo preceito legal em 
contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9º São legitimados como interessados no processo ad-
ministrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares 
de direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de 
representação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser ado-

tada;
III - as organizações e associações representativas, no tocan-

te a direitos e interesses coletivos;
IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas 

quanto a direitos ou interesses difusos.
Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, 

os maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato 
normativo próprio.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos ór-
gãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os 
casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua competên-
cia a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em 
razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, ju-
rídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou au-

toridade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser pu-

blicados no meio oficial.
§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os 
objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter res-
salva de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por moti-
vos relevantes devidamente justificados, a avocação temporária 
de competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão pu-
blicamente os locais das respectivas sedes e, quando convenien-
te, a unidade fundacional competente em matéria de interesse 
especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de me-
nor grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o 
servidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, tes-

temunha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto 
ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/alerj-especialista-legislativo-elaboracao-legislativa


1818
a solução para o seu concurso!

Editora

AMOSTRA

DIREITO FINANCEIRO E 
ORÇAMENTO PÚBLICO

PRINCÍPIOS DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

Princípios Gerais da Atividade Econômica
O art. 170 da Constituição da República Federativa do Brasil 

promulgada em 1988 dispõe que a ordem econômica é fundada 
em dois postulados básicos: a valorização do trabalho humano e 
a livre iniciativa1.

Fundamentos da Ordem Econômica

→ Valorização do trabalho → Livre iniciativa

Tomando por base essa premissa, pode-se entender que 
qualquer particular que atue explorando atividade econômica 
deverá respeitar esses preceitos e que as condutas praticadas 
que possam restringi-los ou afetá-los serão tidas por ilegais e su-
jeitas à repressão estatal.

De fato, é nisso que se baseia a possibilidade de intervenção 
estatal. Em outras palavras, o ente público deverá agir sempre 
que entender que os atores do cenário econômico estejam agin-
do de forma a prejudicar qualquer de seus pilares de sustenta-
ção.

 ▸ Valorização do trabalho humano
Os valores sociais do trabalho estão definidos no art. 1º, IV 

da Lei Maior como um dos fundamentos da República, o que de-
monstra, claramente, a preocupação do Constituinte em conci-
liar os fatores de capital e trabalho como forma de atender aos 
preceitos da justiça social.

Partindo desta premissa, o texto constitucional não tolera 
comportamentos que coloquem em risco a vida ou a saúde dos 
trabalhadores ou que os reduza à condição análoga de escravo.

Em verdade, a Carta Magna de 1988 tem um forte papel de 
intervenção nas relações de emprego, traçando garantias inafas-
táveis aos trabalhadores, com a intenção de evitar a exploração 
da mão de obra pelo empresário.

Com efeito, o art. 7º, entre outros dispositivos do texto cons-
titucional detalha prerrogativas dos empregados como forma de 
se atingir a justiça social.

 ▸ Liberdade de iniciativa
A livre iniciativa é postulada do regime capitalista e se resu-

1 http://professor.pucgoias.edu.br/SiteDocente/admin/arquivosUplo-
ad/7771/material/CAPITULO%20INTERVEN%C3%87%C3%83O%20
DO%20ESTADO%20NO%20DOM%C3%8DNIO%20ECONOMICO%20

-%20MATHEUS%20CARVALHO.pdf

me na possibilidade dada a todos de ingressar no mercado de 
produção de bens e serviços por sua conta e risco, explorando 
atividade econômica com a finalidade de obtenção de lucro, sem 
que, para isso, precise concorrer com o Estado.

Este postulado fica evidente ao se verificar que o art. 170, 
parágrafo único da Constituição Federal, estabelece que a todos 
é assegurado o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
sem necessidade de autorização de órgãos públicos, à exceção 
dos casos previstos em lei.

No entanto, a intervenção estatal tem limites. O Supremo 
Tribunal Federal inclusive já se manifestou, em diversas situa-
ções, estipulando que a atuação estatal na economia deve res-
peitar os limites da livre iniciativa e que os prejuízos decorrentes 
desta intervenção serão indenizados nos moldes do art. 37, §6º 
da Constituição Federal.

Princípios da ordem econômica:
Além dos fundamentos elencados, a Constituição Federal 

contemplou alguns princípios que devem nortear o sistema da 
ordem econômica no país, a seguir indicados:

a) soberania nacional: a ordem econômica não pode desen-
volver-se de modo a colocar em risco a soberania nacional 
em face dos interesses externos.
b) propriedade privada e função social da propriedade: 
também pilares do pensamento capitalista, a atividade eco-
nômica deve respeitar a propriedade, devendo, no entanto, 
ser analisada de acordo com os ditames do interesse público.
c) livre concorrência: devendo o Estado permitir a atuação 
livre dos cidadãos no cenário econômico e, ao mesmo tem-
po, reprimir qualquer abuso que possa causar prejuízos aos 
menos favorecidos em razão do abuso do poder econômico.
d) defesa do consumidor: atrelado diretamente à vedação 
do abuso por parte do fornecedor de bens e serviços que 
detém os meios de produção.
e) defesa do meio ambiente: o que traz a noção de desen-
volvimento sustentável, não se admitindo a destruição do 
meio ambiente como forma de reduzir custos na produção 
de bens e mercadorias.
f) tratamento favorecido para empresas de pequeno porte: 
que é personificação do princípio da isonomia material, bus-
cando igualar juridicamente as microempresas e empresas 
de pequeno porte por meio de benefícios e subvenções.

Enfim, esses princípios devem ser analisados de forma a se 
perceber que o tratamento dado pelo constituinte à ordem eco-
nômica está ligado diretamente à garantia de justiça social, o que 
justifica toda a atuação estatal dentro deste setor.
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 ▸ Intervenção do Estado no Domínio Econômico

Formas de atuação do estado:
A despeito da existência de algumas controvérsias acerca do 

tema, pode-se estabelecer que o Estado atua de duas formas na 
ordem econômica.

 ▪ Estado regulador: a primeira forma de atuação do ente 
público no domínio econômico se dá por meio da regulação 
das atividades exercidas pelos particulares. Neste contexto, 
atua definindo normas de atuação, reprimindo o abuso do 
poder econômico e fiscalizando as atividades exercidas pelos 
particulares com finalidade lucrativa, como forma de evitar 
distorções do sistema.
 ▪ Estado executor: trata-se da segunda forma de atuação 

do Estado que, em casos excepcionais, pode explorar dire-
tamente atividades econômicas. Com efeito, o ente estatal 
deixa a posição de controlador da atividade dos particulares 
para se inserir no mercado como executor direto da ativida-
de do segundo setor.

Insta salientar que o art. 173 da Carta Magna dispõe que 
esta exploração direta de atividade econômica pelo Estado se dá 
como forma de atingir o interesse da coletividade ou de garantir 
a segurança nacional, não se dando com finalidade lucrativa.

Estado regulador:
Conforme previamente explicitado, o ente público tem o de-

ver de atuar regulando a atividade econômica de forma a evitar 
atuações abusivas do poder econômico e proteger a sociedade 
da busca desenfreada pelo lucro.

Assim, Estado Regulador é aquele que, através de regime in-
terventivo, se incumbe de estabelecer as regras disciplinadoras 
da ordem econômica com o objetivo de ajustá-la aos ditames da 
justiça social.

O art. 174 da Carta Magna dispõe que Como agente norma-
tivo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na 
forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamen-
to, sendo este determinante para o setor público e indicativo 
para o setor privado.

É possível destacar do texto do dispositivo transcrito que o 
ente público pode se manifestar de três formas diversas na re-
gulação da atividade econômica, quais sejam, a fiscalização, o 
incentivo e o planejamento.

A fiscalização se manifesta por meio da verificação dos se-
tores econômicos com a intenção de evitar comportamentos 
abusivos dos particulares, valendo-se do seu poder econômico, 
causando prejuízos a empregados, consumidores, pequenas em-
presas, entre outros hipossuficientes.

O incentivo ou fomento pode ser ilustrado por medidas 
como isenções fiscais, subsídios, aumentos de tributos de im-
portação de determinados produtos, assistência tecnológica e 
incentivos creditícios do poder público que visam a auxiliar no 
desenvolvimento econômico e social do país.

O planejamento, por seu turno, se apresenta por meio da 
estipulação de metas a serem alcançadas pelo governo no ramo 
da economia.

É possível, então, verificar que estas atividades pautam a in-
tervenção direta do Estado no domínio econômico.

Competências para intervenção:
A União pode ser enxergada, dentro do sistema de partilha 

constitucional de atribuições ora vigente, a principal responsável 
pelas medidas de regulação do Estado na atividade econômica.

Com efeito, o art. 21 da Constituição da República, ao tratar 
da competência administrativa, define algumas atribuições rele-
vantes a esta intervenção estatal no setor da economia indicadas 
a seguir:

a) a elaboração e a execução de planos nacionais e regionais 
de ordenação do território e de desenvolvimento econômico 
e social (inciso IX);
b) a fiscalização de operações financeiras, como a de crédito, 
câmbio, seguros e previdência privada (inciso VIII);
c) a reserva de função relativa ao serviço postal (inciso X);
d) a organização dos serviços de telecomunicações, radiodi-
fusão, energia elétrica (incisos XI e XII);
e) o aproveitamento energético dos cursos d’água e os servi-
ços de transportes, entre outros. (inciso XII, b, c, d, e).

Da mesma forma, ao tratar da competência para a edição 
de leis acerca dos temas relacionados a esta atuação, o art. 22 
da Carta Magna atribui à União Federal, privativamente, legislar 
sobre:

a) o comércio exterior e interestadual (inciso VIII);
b) os sistemas de poupança, captação e garantia da poupan-
ça popular (inciso XIX);
c) diretrizes da política nacional de transportes (inciso IX);
d) jazidas, minas e outros recursos minerais (inciso XII).

Em verdade, pode-se perceber que há, dentro das disposi-
ções constitucionais, uma supremacia da União como represen-
tante do Estado-Regulador da ordem econômica. Todavia, cum-
pre informar que o parágrafo único do art. 22, ora mencionado, 
determina que Lei Complementar poderá autorizar os Estados a 
legislar sobre questões especificas relacionadas às matérias hoje 
reservadas à União.

Outrossim, ao Estado e ao Distrito Federal foram atribuídas 
algumas funções supletivas definidas pelo art. 24 da Carta Magna 
que trata da competência legislativa concorrente entre os entes 
federativos para tratar acerca de direito econômico e financeiro, 
produção e consumo e proteção do meio ambiente.

Como foi acontecer, nestas situações, a União fica responsá-
vel pela edição de normas gerais sobre os temas, deixando aos 
demais entes federativos a legitimidade para a expedição de nor-
mas suplementares.

Por fim, o art. 23 da Constituição Federal, ao tratar da com-
petência administrativa comum, também aponta atividades rela-
cionadas à intervenção estatal no domínio econômico. Desta for-
ma, compete a todas as entidades políticas, concorrentemente, 
proteger o meio ambiente, fomentar a produção agropecuária 
e organizar o abastecimento alimentar, combater as causas da 
pobreza e promover a integração social dos segmentos hipossu-
ficientes.
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TÉCNICA LEGISLATIVA

LINGUAGEM E REDAÇÃO LEGISLATIVA: PRECISÃO, CLA-
REZA, CONCISÃO, IMPESSOALIDADE E FORMALIDADE

A Redação Oficial
A redação oficial representa a maneira como o Poder Público 

redige seus atos normativos e comunicações, garantindo clareza, 
eficiência e uniformidade no relacionamento entre órgãos públi-
cos e entre estes e os cidadãos. Esse tipo de redação está pro-
fundamente vinculado à função estatal, pois reflete diretamente 
os princípios constitucionais da administração pública, como le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

Diferente da redação literária, jornalística ou particular, a 
redação oficial não tem espaço para estilo pessoal, subjetivida-
de ou ornamentos desnecessários. Seu foco está em transmitir, 
de forma direta e precisa, informações, decisões ou solicitações 
administrativas. Isso significa que, ao redigir um texto oficial, o 
servidor público não fala em nome próprio, mas como represen-
tante de um órgão ou entidade do Estado. Assim, mesmo quando 
assinados por uma autoridade específica, os documentos oficiais 
são sempre considerados manifestações institucionais, e não in-
dividuais.

O Manual de Redação da Presidência da República, utiliza-
do como principal referência, explica que a redação oficial deve 
sempre:

 ▪  comunicar com objetividade, isto é, ir direto ao ponto;
 ▪  garantir máxima clareza, evitando ambiguidades;
 ▪  usar a norma padrão da língua portuguesa, assegurando 

respeito às regras gramaticais vigentes;
 ▪  apresentar formalidade e padronização, a fim de manter a 

seriedade e a uniformidade necessárias à comunicação pú-
blica.

Um ponto essencial é compreender que a redação oficial 
abarca não apenas o conteúdo dos documentos (o que se escre-
ve), mas também sua forma e estrutura (como se escreve e como 
se apresenta). Isso inclui aspectos como:

 ▪  o uso correto do cabeçalho com o brasão nacional;
 ▪  a identificação precisa do expediente (ofício, memorando, 

exposição de motivos etc.);
 ▪  a diagramação padronizada (margens, fontes, espaçamen-

to);
 ▪  o respeito às normas atualizadas, como a recente substi-

tuição de pronomes de tratamento formais por “Senhor(a)”, 
conforme Decreto nº 9.758/2019, salvo exceções justifica-
das.

Outro elemento que distingue a redação oficial é a obrigato-
riedade de adequação ao destinatário. Um documento pode ser 
endereçado a outro órgão público, a uma entidade privada ou a 
um cidadão comum, e a redação deve sempre refletir a finalida-
de dessa comunicação, ajustando o vocativo, o tom e o grau de 
detalhamento conforme o caso.

No entanto, independentemente do destinatário, todos os 
documentos devem respeitar os padrões fixados nos manuais 
oficiais, pois tais padrões visam assegurar eficiência administrati-
va, transparência e acesso à informação.

 ▸ Funções essenciais da redação oficial
 ▪  Normatizar: Quando se trata de atos normativos (leis, de-

cretos, portarias), a redação oficial serve para estabelecer 
regras claras que orientem a conduta de cidadãos e entida-
des.
 ▪  Informar: Muitos expedientes oficiais têm a única função 

de informar fatos, decisões, posições administrativas, ou 
prestar contas.
 ▪  Instruir: A redação oficial também é usada para instruir 

processos administrativos, formalizando pedidos, pareceres, 
relatórios e análises que servirão de base para decisões fu-
turas.
 ▪  Decidir: Determinados documentos expressam direta-

mente a decisão de uma autoridade ou órgão, encerrando 
uma fase de análise ou deliberação.
 ▪  Comunicar-se institucionalmente: Serve ainda para man-

ter um fluxo ordenado de informações entre unidades inter-
nas de um mesmo órgão, entre diferentes órgãos, ou entre o 
setor público e a sociedade.

 ▸ Contexto histórico e atualização normativa
O Manual de Redação da Presidência da República foi cria-

do em 1991 e desde então passou por diversas atualizações. A 
versão mais recente, de 2018, incorporou mudanças relevantes, 
como o reconhecimento do impacto das tecnologias digitais 
(e-mails, sistemas eletrônicos de informações, certificação digi-
tal) e das novas exigências de transparência administrativa. 

Mais recentemente, o Decreto nº 9.758/2019 trouxe mu-
danças nos pronomes de tratamento, abolindo o uso de formas 
como “Vossa Excelência”, “Vossa Senhoria”, “doutor”, “ilustrís-
simo” e similares, exceto quando houver previsão específica na 
legislação ou regulamentos da carreira.

Essa atualização reflete uma tendência de modernização 
da linguagem administrativa, buscando aproximá-la do cidadão 
comum e reduzir formalismos excessivos. No entanto, isso não 
significa abandonar a formalidade ou os padrões exigidos, mas 
sim alinhar a comunicação oficial com as práticas de uma admi-
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nistração mais acessível, transparente e eficiente.

 ▸ Redação oficial como ferramenta estratégica
Não se trata apenas de um requisito burocrático, mas de 

uma ferramenta estratégica: uma redação oficial bem-feita evita 
dúvidas, reduz retrabalho, previne litígios, facilita a fiscalização 
dos atos administrativos e promove a boa governança.

Por isso, estudar e dominar as normas e práticas da redação 
oficial é fundamental para qualquer servidor público, principal-
mente para aqueles que desejam ingressar por meio de concur-
sos públicos e desempenhar funções administrativas de forma 
eficaz.

Atributos Da Redação Oficial
Os atributos da redação oficial representam as qualidades 

essenciais que devem estar presentes em qualquer documento 
administrativo, garantindo que ele cumpra sua função pública 
com eficiência, clareza e respeito às normas vigentes. Esses atri-
butos não são meras recomendações estilísticas; eles decorrem 
diretamente dos princípios constitucionais que orientam a admi-
nistração pública, especialmente os da legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37 da Constitui-
ção Federal).

 ▸ Clareza e Precisão
A clareza é considerada a base da redação oficial: significa 

que o texto deve ser compreendido imediatamente pelo desti-
natário, sem margem para ambiguidades. Um documento ofi-
cial obscuro ou complicado não apenas dificulta a comunicação 
como também fere o princípio da publicidade, que exige transpa-
rência e compreensão ampla por parte da sociedade.

Para garantir clareza, recomenda-se:
 ▪  Usar palavras simples e conhecidas pelo público geral, evi-

tando jargões técnicos quando não essenciais.
 ▪  Construir frases curtas, preferindo a ordem direta: sujei-

to + verbo + complementos.
 ▪  Explicitar o significado de siglas na primeira vez que apa-

recem no texto.
 ▪  Evitar neologismos, regionalismos e palavras estrangeiras 

desnecessárias (quando indispensáveis, grafá-las em itálico).

Já a precisão complementa a clareza: significa escolher ter-
mos que transmitam exatamente a ideia pretendida, sem exa-
geros ou margem para interpretações equivocadas. Isso inclui 
evitar sinônimos apenas por “variedade de estilo” e revisar cui-
dadosamente o texto para eliminar expressões ambíguas.

 ▸ Objetividade
Ser objetivo é ir direto ao assunto, sem rodeios, desvios ou 

ornamentos desnecessários. O redator deve ter clareza sobre o 
propósito do documento e distinguir as informações essenciais 
das secundárias.

Por exemplo, um memorando que solicita material de escri-
tório não precisa discorrer sobre as dificuldades logísticas da uni-
dade ou as condições climáticas do período — basta apresentar 
o pedido, justificativa concisa e os detalhes práticos.

Recomendações práticas:
 ▪  Evitar frases como “Tenho a honra de”, “Tenho o prazer 

de” ou “Cumpre-me informar que”; prefira formas diretas 
como “Informo”, “Solicito” ou “Comunico”.
 ▪  Limitar-se ao necessário, excluindo comentários pessoais, 

opiniões não solicitadas ou justificativas exageradas.

 ▸ Concisão
A concisão é a capacidade de expressar o máximo de infor-

mação com o mínimo de palavras, sem prejudicar o conteúdo es-
sencial. Atenção: concisão não é cortar ideias importantes, mas 
eliminar redundâncias e detalhes supérfluos.

Veja este exemplo problemático (retirado de modelo oficial 
para fins didáticos):

“Apurado, com impressionante agilidade e precisão, naque-
la tarde de 2009, o resultado da consulta à população acriana, 
verificou-se que a esmagadora e ampla maioria da população 
daquele distante estado manifestou-se pela efusiva e indubitável 
rejeição da alteração realizada pela Lei nº 11.662/2008.”

Versão concisa:
“Apurado o resultado da consulta à população acriana, veri-

ficou-se que a maioria manifestou-se pela rejeição da alteração 
da Lei nº 11.662/2008.”

 ▸ Coesão e Coerência
Coesão e coerência garantem a harmonia entre os elemen-

tos do texto. Coesão é a ligação entre frases e parágrafos, usando 
mecanismos linguísticos como pronomes, conjunções e elipses; 
coerência é a lógica interna do texto, assegurando que as ideias 
façam sentido no conjunto.

Exemplos de coesão:
 ▪  Uso de pronomes: “O presidente sancionou a lei. Ele des-

tacou a importância da medida.”
 ▪  Substituição: “O projeto foi aprovado. A proposta benefi-

ciará milhares.”
 ▪  Elipse: “O relatório inclui dados gerais; o parecer, apenas 

os detalhes técnicos.”

 ▸ Impessoalidade
A impessoalidade significa excluir impressões ou preferên-

cias pessoais do redator, mantendo o foco no interesse público 
e na função institucional. Um expediente oficial não deve con-
ter marcas pessoais como opiniões subjetivas, elogios ou críticas 
individuais. Ele é sempre elaborado em nome do órgão, não da 
pessoa que o assina.

O que evitar:
 ▪  Expressões pessoais como “Na minha opinião”, “Acho 

que”, “Creio ser adequado”.
 ▪  Qualquer referência desnecessária a emoções, preferên-

cias ou impressões individuais.
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